
J - <tpurar demincia-. pertinente' a proce.,~m h
cttatúnos tn'-taurados. contrato' c convê
nto' ltrmatlos pela atlmtni,tração pública 
e'tauual. emiunuo parecer quanto a pr,lce
uência Jo;; fato\ upontado ... pelo:-. uenunci
ante~: 

JJ - rcaliznr audirona' e:-.pect~ll~ relati\a~ aos 
a:.!!.untos citado, no item amenor: 

IJJ -emitir. quando '>olicuado. pareceres sobre 
con,uha.., formulaJas por ente' púbhco~ e ... 
tatlua" a e'te Trihunal. 

1\' - analt,ar previamente edttat' de lintaçõe, e 

contmtm •. qu<tnuo ""''m lnr detern1mauu 
pur m:-tância interna 'upennr. 

\'-acompanhar"" pubhcaçoe' de eJitat' de h
citações. dtspcn~a~. inc:..tg t blltdalle~. extra
tos de comrato:. e convênio~. ~ugerindo a 
'ua análise. yuanJ() houver evu.lêncw lle tr
rcgularidadc' ou tlcgaliJade,. 

Artigo 63- Cumpch: ao Chcfc da Di\ isãu 
Je Licllaçõe .... Contratos e ConYclltn\. 

r - uncntar e super. •~ionar ,, execução Jc to

tio' m. 'er.·tço ... pre' ''tu' no arttgo antenor: 
n - an.t!J,ar O'i relatório' elahoratlo' pelo\ mte

grante' da Di\ i'ão, ante' til· remetê-lo' .m 
Dtretor do Departamento de (\Hmole E.-,ta
dual. 

11 I - de~pachar t.liariamcnLe corn o Dtretor un 
DepanamenLo de Controle E~tauual." 

Artigo r- Esta Re<>OIIIÇLIII entrara em VI

gor na data Je 'iUa puhltcação. re' lll!.tda' a' di ... p<hl
l<<ll'' em contr.írio. 

TRIBU:'\,\L DE CONTAS DO E~T~DO DE 
PI ~RNI\~1BUCO. em 04 de kVt'rl'tro Je ll)9g. 

Conselheiro 

Se' erino Olá' i o Ra poso i\ loot('iro 
Prc•,·idt 111< 

RESOLUÇÃO TC N" 02/98 

EMENTA: lntrodu:t alter:tçf>cs no Regimento Interno Jo Tribunal Je 
Conta~ do Estado. 

RESOLVE: 

A ri. r- O ar11~:u ..f' du Regtmento Interno 
do Tnbunal de Conta' do btado de Pernambuco. 
apruvado pela Resr>lu<iir> TC n" 03/92. pas'a a ter" 
'eguulte r~:dação . 

"Art. 4°- Nos tcrnm' Ja Con,tllutção do 
J:,Ladu t: de -;ua Lei Orgânica. compete ao Trihunal 
de Conta-.: 

J- elaborar ~eu Regtmento Interno e or~aniLar 
o:. Sef\iços Auxllt.lre-.. 

11 - C'\pcdtr aiO' e tn,truçüe-. normattva, sobrt: 
m:uéria de ;;ua atnbuu;iio c 'obre a orgaill
tar,:ào do'\ pruce"u' que lhe tlevam 'er <>uh
metido-.. com a obngaç<to de 'cu cumpn
mento. sob pena tle rc~ponsahtlitlatle: 

111 - propor à Aso;cmbl~ia Lcgt•d:uiva a criação, 
tran~formar;ão e exhnçao de cargo!. uth 
Sef\iços Auxiliare), e a fixação uc sua 

r~:,pecttYa remuneraç:l11. oh,l.'rvado' O'> 11 -
llllh!' orçamentário ... e ... t.thcle~:tJn, em lei: 

IV - apreciar a ... conta' pre-... t;~da' anualmente 
pelo Gm crnallor tio E-.tJdu. emiti ntln pare
cct pré' io. a :..er elaborudo em 60 t~e!>\Cnta) 
dt.l~. a c.:ontar tio <.eu recchiml.'nto. no\ ter
mo' dn artigo JO. I da C<>n,lllllJÇiio E\ta
dual: 

V-JUlgar a-. conta-; pre~tatlas anualmente pelo!oo 
Podere-; Lcgi!>lauvo E~t::tdual c Municipal e 
J udtciãno: 

\'1 - cnnc.:eder licença. féria ... c outro' afa!>tamen
to' <tll'> Con~elhem>-. . Audt!llre-. c Procura
dore!> do Tribunal e. dcpenuentlo tl.t 111\pt:

c,·ao. por Juma Médica. a ltccnt;J para trata
mento tle ~aúde. por pm7o -,upcnor a I 80 
(cento e mtenta) dt:J\: 

VIl - re-.pontler a consulta~ que lhe 'epm formu
lada!. pur aulorid<~de competente, a re~pelto 
tk tlúvtda ... u::.citada na apltc:tlliflo Jt' di-;po-
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~ittvo:. lcgab e regulamentares c~mccmen
tc' a matéria tle ~ua competência. na fonna 
t:\labelccida nn' r1rt\. !/O e 112 tlcste Re
gimemu. 

Redação tlatla pela Nesolução TC N'' ?..J/95 

VW -propor :1 . .L\ssemhll'w Leg1•dativa a fixação 
tlns vencimento:-. do:, Auditoreo; e membro.; 
da Procuradoria Geral: 

lX - decidir :-.obre Jcnúncia conrra re~ponsávl.!i~ 
por Llinheiro. bens ou valore!> público:. nas 
admini:-.traçõe:-. esradoal ou munic1pal. enca
minhaJu por qualquer ctdadão, partido polí
tico. a1-.!>0ciação ou '\indicaro. na forma prc
\ i.sta na :-.ua Lei Orgãnrca e neste Regimemo: 

X - representar ao~ Podere1> Executivo, Legisla
tivo c Jutliciãrio .. obre irregularic.Jatlc~ e 
nbusn!o que se verifiquem na atlmíni<;tração 
tinanccira e orçamentária do~ órgãos 'UJCI

tos ü sua juristlrçiio; 
:\'1 - JUlgar u' conta~ dos administradore_.; c tle

mais respon'1ívci' p(1r c.Jinheim. be.m. e vtt
lores publit:os das t.midade~ dn~ Podere<, 
ExecuttV(> e Lcgi~lativn do Estado l' do:. 
município!>. dll Poder Judiciário e da..\ enti
dade~ da admini~tração indireta. incluída~ 
as fundações. fundo' e -.ociedade:. instituí
c.Jos ou mantidO$ pelo Poder Pt)hlico esta
dual c munit:ipal, e as .:onta:-. daquele., que 
tleram causa a perda. cxtravw ou nutr<l irre
gularidade de que re~ulte tlano ao enírio e~
tadual ou munictpal: 

xn - exercer a n.,calizaçãtl contábil. financeiro. 
orçamentária. operacional e patrimonial dm, 
unidades do~ Potlerl.':. Estadual e Munici
pal. t:omo também da~ demais enudatlc-; re
ferida!> no 111ci:-.o anterior: 

XUI - d!.!ciwr S\)bre a ll.'g:llidade, tegitinudade, 
elicácta. ecnnomiciJnde. moralidade. pu
blicic.Jade. aplicação tle suhvcnçõe~ e re
núncia de rct:eita. no JUlgamento da:-. t:onr:b 
e na fi.~calit.açào que lhe compete. 

XIV - eleger seu presidente. vice-pre:,rc.Jcntc c 
Con-egedor Gaal: 

XV- aplicar aos re!-tpon~:ívei~ as sanyões previs
i~L" no an. 52 e seguinte!> cJa Lei Orgán1ca; 

XVI - realizar. por rnici<ttiva própria. da J\:.sern
bléia Legi~lativa nu c.Je Câmara~ Munici-
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pa1s. de Comis!>ão Técnica ou de In4uérito. 
inspeção e auuiloria::. de natureza contábi l, 
finam:eira. on,:amentária. operacion:JI e pa
trimonial M~ unidades ttdrnini:-.trativas do~. 
Poderes Legislativo. Executivo e Judiciiirio 
e nas cnridrttle' da admmi'itmyào indireta, 
rncluídll.!> as fundações e <;ociecl:.ltles insti
tuída~ ou mtmtidas pelo Poder Público E'>
tutlual ou Municipal: 

XVIJ- pn::~tar a:, i nformaçõe~ solicitada~ pela As

sembléia Legislativa e pela:-. Câmara~ Mu
nrcipais. por qualquer de '>Ua~ respectivas 
Comis::.õe~. sobre fisc<~ l i?ação comühit. ti
n<lnceira, orçamentária. operacional e patri
mcmial c -;obre os resultadoo., de inl>peçflel. c 

audiLOria., realizada~; 
XVIlJ - encaminhar. rrirne!>tral e anua lmente. à A':>

~embléia Legislativa. relatório de :-uas atri
buiçõe:-.." 

Art. 2" - O art. <JI elo Regimento Interno 
cJo Trihunal <.k Conras do Estado de Pernambuco, 
tlprovado pela l?esnlllçiio TC n'' 03/92. pa<>sa a rer a 
'eguinte rec.la!fão: 

"Art. 91 - O prazo para a instrução do pro
cesso e a apresentação do parecer e do relatório ao 
Pleno. pelo Relator. é de 50 (cinqüenta) dias. conta
dos da data do reccbimenro das conta~ pelo 
Tribunal. 

§ 1° - O pram poderá o.:er prorrogado por 
deliberação do Pleno. mediante !>O

licitação justificada do Relator. 
§ 2" - Na hipótese tle o relatório prelimi

nar, elaboratlo pela equipe t~cnicu 
de:-.ignaJa pelo Conselhetw Relator. 
regi~trar a prática de irregularidades. 
compele ao Conselheiro Relator do 
Processo encaminhar uma .;ôpi:1 à 
autoric.Jade de di reito. notificando-a 
para apresentar defel>a escrita, que 
podo::ni ser inslruida com quaisquer 
docu111entos a título de comr;;~prova. 
no prazo de JO (tlez) dias:· 

Art. 3" - Ei>ta Resolu~·ão entrará em vigor 
na data de ~ua public:.u,:âo. revtlgadas as di~ptl),i<rões 
em eontrário. 



Tribunal de Cunta' do E-.tad(l Je 
Pcrr1.1mbuw. em 02 Jc Jlllhll de: llJ9g. 

Con!\clheiro 

SeHrino Ot:h io Rapol>O i\lonteiro 
PrcHch'lllt' 

RESOLUÇ..\0 TC 1\" 03/98 

91E:"'l~>\: RegulamenLJ o Prêmio "TR IBU~ '\I DE C01'\TA~- 30 
ANOS". 

O PRI:SIDCNTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ~STADO DE PERNNv1BUCO. no 
u-.;o de -;ua., atnbuu;i'lcs legai., c regimental\. 
CO SIOERANDO que em 15 dl' outubro de llJ68 
foi fundaJo o Tribunal de C'onta., d\) Estado de Per
nambu<.:n: 

CONSIDERANDO nn prc:-.entc ant> a realização de 
cumemoraçÜt''- para rcgt..,tro do., ... eu~"> "\() (lnnUJ) 
ano' Je atiVIdade .... 

CONSIDERAI':DO o -.igmhcado de lo.Ua atuação a 
~erv1ço da rcalí;açflo da' tinahdade~ do E~tado e ao 
dcmo<:ratico cwrdc.:1o da Cld.tdanw, 

RESOL\'E: 

\rt. I"- I"ILa irhtitutdo o concur ... o de mo
nografia dcnomumdo "TRIBUNAL DE Cüi'\TAS
~() ANOS". regtdo pela' norrna., con,rante-. de ... ta 
Re\nluçao 

Art. 2'' - Scra tle'>tlnada a premJa,;ão total 
de R$ h.OOO,OO (\CI' md real' l ;..., trê~ mdhorf!-.; mo
nografia-. tnédtt~•' 'ohre u tema ··o TRI BL'NAL DE 
CONTAS EXt.RCÍCIO DE CIDADANIA" .... cndu 
de R$ 3.000.0() on:, mil re<.H\) u valor tia premiação 
para o primctro lugar. de R$ 2.000.00 tdot' mil 
reais) o valor tia pr!!miaçiio para o ~egundo lugar e 
de R$ 1.000.00 !mil rc:ll'>lu valor da prcmJUção pa
ra o terceiro lugar. 

·\rt. ·' " - Poderau concorrer a 6tc prêmio 
todth o' inregr:mtc' uo Quadro de Sen. iço~ i\u' i h a
re' do Tnhunal ~ok Conta' dn b.'>tado tlc Pernambu
co. C\Cetuado' u ... \lembro ... U<l Comt..,..ÜI.) Julgatlora. 

\rt. .:S"- o, origtn,u .... contendo n mínimo 
de 20 (\tntcl c o m.nimo de 50 l<:11l4üenta) página.-.. 
dt:\cm 'cr apre .. entado' em 5 (cinco) \la'. J1gHadn' 
em um ún1co lado de folha de p;tpel fum~ato A.-l 

I 21 Ox2tJ7mm ). ullll!anuo lontt: Time ... I" e\\ Roman. 
tamanho 1-l. com no m:himo 20 hnha-. por págma. 
em e ... paç1.1 1.5 I um t' meto I c C11m a' págtnas :...eqüen
cwlme-nte cnumt'r<tda,, devendo con.,tar no-. traba
lho' apena' o p-;~o·udún tmo do ;1utnr. 

Art. 5"- Para cfe11o de idcntitkaçãn. u au
tor deve enviar Jllllto com o-, orig t nai~. em cnwlope 
lacrado. ficha tle tdenu fit.:;11;ao dabor:tdu. com nome 
completo. cmkrcço. telefone. tílttlo d:l onra e p-;cu
dimi mo U\adll. 

Parágrafo único - O envelop~: de que trata 
e'te .tni~o den! lr<tter no ... ubre ... <.:nto ,,,mctlle ottlll
lo da obra c o P'l!udtintmu Jo autur 

\rt. 6"- •\., monogralia' devem ... er Cll\ ia
da-, até 15 de ... ctcmbro de 199!\. JO Gabtncte da Pre
..,tllêncta do rnhun.JI de Conta' do [.,tatlll. 'llUitdO à 
Ru..t tia \urora. b~'i - -t' andar CcP 50050-000 -
Rectfc-PF llll env1atla' pnr SFDI~'.. ao cuatlo en
tlcrcçl\ 

* 1"-No ca-;o dt: cl1\i11 por me1o tle 
SEDI ~X. o autor do trabalho tlewroi 
\I.' 1dcnti l'icar no em clupe da ECT 
a pena" por r~cudi'm i mn. 

* 2" - A data da rw't agem 'c r~ cnn'>ideratla 
como a entrega. 

rl. 7" - Na hip1Íll''l' de a\ mllrwgratia., 
prcuuada.., terem 'ido cl,thllrmla' ~:m cu autoria. a 
entrega do prt:•m1o ,cr;í kita .t Indo' u\ autore' cujo ... 
nome' c'tcJam na lu.:ha de tdentificaçào do trabalho. 
..endo o ~alor <.lo prémto <.lrn<.lrdo t•m p<Jr!C\ rgmti:-.. 

Art. R"- •\ C ollll"'ão encarregada do julga
mento e d.t da ... .,tltcat;ào da ... munugralla' concor
rente' ao Prêmto "TRIBl f'.cAL DE CONTAS '0 
ANOS" é ..:ompcl..,ta peh1 Exmo Sr. Con,elheiro 
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